
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Contrato n" 26119

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULOEAEMPRESASOMAVE
CONSTRUTORA EIRELI PARA REUSÃO E
ADAPT¡çÃO ÀS NORMAS TÉCN|CAS COM
EMISSAO DE LAUDO DE CONFORMIDADE
DO STSTEMA DE PROTEçAO CONTRA
DESGARGAS ATMOSFERICAS DA UNIDADE
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
(uR-07).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, inscrito no CNPJ sob no
50.290.931/0001-40, com sede na Avenida Rangel pestana no 315, centro, Säo
faulo, Capital, representado, pelo Senhor Diretor Técnico do Departamento Geral de
Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa Malek, RG no 19.146.149-7 SSp/Spe CPF no 075.299.248-18. conforme delegação de competência fixada pelas
Resoluções no 1/97 publicada no D.O.E. Oe OelOg¡g7, e no 4ié7 publicada no O.O.e.
de 20103197, e pelo Ato no 1.917t15 publicado no DOE de 8 de outubro de 2015, deora em diante designado GONTRATANTE, e a empresa soMAVE
GONSTRUTORA ElRELl, inscrita no cNpJ sob no 11.161.828/0001-48, com
sede/domicílio na Avenida Sete de Setembro, no 1250, Sala 03, Centro, Diadema/Sp,
CEP 09912-010, representada por seu procurador legalmente constituído, Senhor
Vanderlei Alves da silva Junior, RG no 22.526.951-X e cpF no 095.462.77g-43,
doravante denominada CONTRATADA, nos termos nos termos do Art. 24,1, da Lei nó
8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto no g.412, de 1B de junho de 201g, firmam o
presente contrato, conforme autorizaçåo contida nos autos do processo SEI no
5639/2019-08, corn as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1' Revisåo e adaptação às rloffnas técnicas com ernissão de laudo de
conformidade do sistema de proteção contra descargas atmosféricas da Unidade
Regional de São José dos Campos (un-oz) do Tribunai de Contas do Estado de São
Paulo - TCESP.

1.2- Consideram-se partes integrantes deste contrato, como se nele estivessem
transcritos, os seguintes documentos:

a) Anexo l- Termo de Ciência e Notificaçäo;
b) Anexo ll- Memorial Descritivo;
c) Anexo lll- Desenhos Técnicos'
d) Anexo lV - Planilha de preços;
e) Anexo V - Resoluçäo n" 05/93;
f) Anexo Vl- Ordem de Serviço Gp n" 02t2001.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.3- A execuçäo dos serviços será feita sob regime de empreitada por preço global.

1.4- LOCAL DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:

UNIDADE REGIONAL DE SÃo JosÉ oos cAMPoS (UR-07) - Locatizada na Av.
Heitor Vila Lobos,781, Vila Ema, Såo José dos Campos, SP.

1.5- O valor inicíal atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condiçöes,
acréscimos ou supressÕes nos termos do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA SEGUI{DA
VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

2.1- O valor total do presente contrato é de R$ 21.981,17 (vinte e um mil, novecentos
e oitenta e um reais e dezessete centavos).

2.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na
Funcional Programática: 01 .032.0200.4821 - Elemento 33.90.39.99.

CLÁUSULA TERCEIRA
UGÊNCIA, PRAZOS PARA EMISSÃO DOS TERMOS DE REGEBIMENTO

PROUSÓRIO E DEFINITTVO E GARANTIA DO OBJETO

3.1- A vigência deste contrato inicia-se com a publicação de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se na data de emissão do Termo de
Recebimento llefinitivo.

3.2- A Autorização para lnício dos Serviços será expedida em até 10 (dez) dias,
após a entrega pela CONTRATADA da documentação exigida na Cláusula 4.2 deste
contrato, caso seja aprovada.

3.2.1- A entrega da documentação se dará em até l0 (dez) días da publícação no
Diário Oficial do Estado de São Paulo do extrato deste contrato.

3.3- O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados da
data indicada pelo CONTRATANTE na Autorizaçäo para lnício dos Serviços.

3.4- O prazo para emissão do Termo de Recebimento Provisório será de 10 (dez)
dias contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusäo
total do objeto, e o prazo para emissão do Termo de Recebimento Definitivo será
de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, contanto que cumpridas as
condições dispostas no Anexo ll - Memorial Descritivo deste contrato.

3.5- O prazo de garantia dos serviços é de 60 (sessenta) meses, e dos materiais é de
12 (doze) meses, contados da data de expediçäo do Termo de Recebimento
Definitivo.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
coNDtçoEs DE EXEcUçÃo, MEDtçÃo oos sERVtços eRESTADoS,

emlssÃo Do DocuMENTo FrscAL E SANEAMENTo DE TRREGULARTDADES

4.1- O objeto deverá ser executado conforme as especificaçöes e condiçöes
estabelecidas no Anexo ll - Memorial Descritivo deste contrato e serão recebidos por
Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE que expedirá a
Autorização para lnício dos Seruiços e os Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo;

4.1.1- Somente seråo expedidos os tennûs de recebimento se û objeto estiver
plenamente de acordo com as disposiçöes constantes no Anexo ll - Memorial
Descritivo e na proposta comercial apresentada pela CONTRATADA.

4.1.2- Correräo por conta da GONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execuçäo.

4.1.3- Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo seråo expedidos com
observância, no que couber, das disposiçöes do Anexo Vl - Ordem de Serviço GP-
0212001.

4.2- A CONTRATADA deverá apresentar para a Comissão de Fiscalização, antes
do início dos serviços e em até l0 (dez) dias corridos da publicaçäo no Diário
Oficial do Estado de São Paulo do extrato deste contrato, os seguintes documentos:

4.2.1- Cópia da Anotaçäo de Responsabilidade Técnica - ART, com base no valor
total do contrato, e ARTs dos corresponsáveis pelas áreas de atuação;

4.2.2- A Contratada deverá indicar responsável técnico, que acompanhará os
serviços, com competência técnica para o artigo 7o ou 80 da Resolução no 218 de
29106173 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA;

4.2.3- Comprovante de contratação de seguro de responsabilidade civil com
importância assegurada correspondente a 10o/o do valor deste contrato, com vigência
idêntica ao período de execução dos serviços, para ressarcimento de danos materiais
e pessoais, válido durante a execução dos serviços, inclusive prorrogaçöes, se
houver, bem como de seguro de risco de engenharia em 100% do valor contratual.

4.3- A Comissão de Fiscalizaçäo terá até l0 (dez) dias para analisar os
documentos entregues e emitir a Autorizaçäo para lnício dos Seruiços, caso seja
aprovada.

4.4- t'.los termos do Mernorial Descritivo, a CONTRATADA, em até 5 {cinco) dias
corridos da emissão da Autorização para lnício dos Seruiços (AlS), deverá:

4.4.1- Apresentar registro fotográfico da cobertura metálica, realizado antes do
início dos trabalhos, visando dirimir eventuais dúvidas que possam surgir quanto às
condiçöes físicas das telhas metálicas.

4.4.2- Apresentar planejamento-cronograma detalhado de execução, envolvendo
todos os aspectos quantitativos e qualitativos para discussäo e avaliação junto à
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TR¡BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Comissão de Fiscalização, ficando sujeito à aprovação desta. Durante a execução
dos serviços o planejamento em discussão deverá ser atualizado, seja quanto à sua
progressão como quanto aos ajustes necessários.

4.4.3- Apresentar rol da equipe técnica (responsável técnico residente e
colaboradores com a respectiva indicação de funçåo/atividade), acompanhado dos
documentos trabalhistas de cada um dos citados.

4.5- O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias corridos contados da
data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para lnício dos Serviços.

4.6- Constatadas irregularidades no objeto, a Comissão de Fiscalização, sem
prejuízo das penalidades cabíveis poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se não
corresponder às especificaçöes do Anexo ll - Memorial Descritivo, determinando sua
su bstitu ição/correção ;

4.6.1- As irregularidades deveråo ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento por ela da notificaçäo por escrito,
mantido o preço inicialmente ofertado, exceto quando a irregularidade for
justificadamente considerada de caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá
ser fixado pîazo menor;

4.6.2- Eventuais pedidos para prorrogação de prazo de execução ou para
saneamento de irregularidades, desde que devidamente justificados, deveråo ser
apresentados por escrito à Comissão de Fiscalização e serão apreciados pelo
Diretor Geral de Departamento, que os decidirá.

a) Os pedidos de prorrogaçäo deverão ser submetidos com a devida
antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para que
não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA.

4.7- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado
petas partes:

4.7.1- Provisoriamente, após vistoria completa, em 10 (dez) dias, contados da
data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a conclusäo total do objeto;

a) O recebimento provisório será caracterizado pela emissão do Termo de
Recebimento Provisório, com expressa concordância em receber o objeto
provisoriamente;

b) Com a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a Comissão de
Fiscalização autorizarâ a emissão da correspondente nota fiscat/fatura pela
CONTRATAÐA, a ser apresentada à Comissão de Fiscatizaçäo no prazo de 3
(três) dias úteis a contar da data da autorização.

4.7.2- Definitivamente, em 60 (sessenta) dias do recebimento provisório;

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que a Comissão de
Físcalização tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos
contratuais.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4.8- O recebimento definitivo não exime a GONTRATADA de sua responsabilidade,
na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.

4.9- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos
deveräo obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisöes, tais como:

4.9.1- Normas de Segurança em Edificaçöes do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;

4.9.2- Normas de Associaçäo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

4.9.3- Normas e lnstruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;

4.9.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades
governamentais, em åmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução
dos serviços ora contratados.

4.10- A CONTRATADA deverá apresentar projeto de adequação do SPDA às normas
técnicas com a emissäo de ART vinculada ao referido projeto ao final dos trabalhos e
dentro do prazo de execuçåo contratual do objeto, nos termos do item 2.1 do Anexo ll
- Memorial Descritivo.

4.11- A CONTRATADA deverá emitir laudo de conformidade do SPDA com as
medições de praxe, para efeito de obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, com emissão de ART vinculada ao referido laudo após a conclusão dos
trabalhos diretamente relacionados ao aterramento elétrico e dentro do prazo de
execução contratual do objeto, nos termos do item 2.2 do Anexo ll - Memorial
Descritivo.

4.12- Para a execução do serviço de obra civil será permitida subcontratação;

4.12.1- A proposta de subcontrataçåo, no ato da execução, deverá ser apresentada
por escrito, e soffrente após a aprovaçåo da Cornissåo de Fiscalizaçao os serviços a
serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados;
4.12.2- O CONTRATANTE näo reconhecerá qualquer vínculo com empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados
será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá por seu pessoal
técnico e operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estas
causarem.

CLAUSULA QUINTA
FlscALrzAçAo ÐA EXECUçÃO ÐOS SERVTçOS

5.1- Não obstante a GONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalizaçäo sobre os serviços por Comissäo de Fiscalização
designada, podendo para isso:

5.1.1- Exercer a fiscalizaçäo dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a
supervisäo das atividades desenvolvidas pela GONTRATADA, efetivando avaliaçäo
periódica;

5.1.2- Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição, no pruzo
máximo de 24 horas, de funcionário da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou
crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçáo ou cuja permanência na ârea, a
seu exclusivo critério, j u lgar inconveniente;

5.1.3- Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço,
para comprovar o registro de função profissional, bem cotîo toda a documentação
apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE;

5.1.4- Solicitar à CONTRATADA a substituiçäo de qualquer material ou equipamento
cujo uso seja considerado prejudicial à boa conservaçäo de seus pertences,
equipamentos ou instalaçöes, ou ainda. que näo atendam às necessidades ou às
normas vigentes de segurança e medicina do trabalho.

CLÁUSULA SEXTA
oBRIGAçOES Oe CONTRATADA

Além das obrigaçöes e disposições constantes no Anexo ll - Memorial Descritivo, a
CONTRATADA obriga-se a:

6.1- Refazer em até 5 (cinco) dias úteis, às suas expensas, qualquer trabalho
inadequadamente executado e/ou recusado pela Comissão de Fiscalizaç-ao.

6.2- Atender, no que couber, aos dispositivos da Ordem de Serviço n" 0212001 do
CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

6.3- Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condiçöes de
habilitação e qualificação exigidas na contratação, apresentando documentaçáo
revalÍdada se, no curso deste contrato, afgum documento perder a vafidade.

6.4- Fornecer mäo de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo
mais que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume,
qualidade e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo
estabelecido.

6.5- Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da
realizaçäo dos serviços que säo de inteira responsabilidade da GONTRATADA, que
responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores.

6.6- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
resultantes da execuçåo deste contrato.

6.7- Responsabilizar-se pelo recolhimento e apresentação das respectivas ARTs
referentes aos serviços.

6.8- É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos
serviços, materiais e equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto
pelo CONTRATANTE.
6.9- Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no
canteiro de serviços, a Comissão de Fiscalização oficiará a CONTRATADA para que

ß
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetue a remoção destes.

6.10- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato, nåo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçåo ou o
acompan hamento pelo GONTRATANTE.

6.11- Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com crachá
contendo foto recente, nome, número de registro e portado visivelmente.

6.12- Estar ciente de que o GONTRATANTE poderá, quando julgar necessário, exigir a
refação dos fabricantes e os respectivos endereços, comprovantes de compra, assÍm
como esclarecimentos detalhados sobre as características dos produtos e materiais
utilizados.

6.13- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperação
judicial/extraJudicial sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissäo de Fiscalização.

6.14- Arcar com os custos pela realização de testes e ensaios (in loco ou em
laboratório) quando necessários, e demandados pela Gomissão de Fiscalizaçâo.

CLÁUSULA SÉÏMA
oBRIGAçOES OO CONTRATANTE

7.1- Efetr¡ar o pagarTlento nas condições e preços pactuados.

7.2- Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato por uma Gomissão de
Fiscalização formalmente designada.

7.3- Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução do
obþto.

CLÁUSULA OITAVA
GARANTIA

8.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA
efetivou a garantia enrrespondente à R$ 1.099,06 (mil e noventa e nove reais e seis
centavos) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

8.2- A garantia prestada pela GONTRATADA será liberada ou restituída após a
emissão do Termo de Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada
rnonetariarnente.

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenizaçäo de terceiros, a GONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da
referida notificação.

8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

qualquer título lhe for devida pela GONTRATADA.

CLÁUSULA NONA
PAGAMENTO

9.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de
cobrança para a Comissão de Fiscalização.

9.2- O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de 15
(quinze) dias corridos contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório,
devidamente acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, mediante depósito em
conta corrente em nome da GONTRATADA no Banco do Brasil S.A.

9.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE.

9.4" Caso o termino da contagem aconteça em dias sem expediente bancárir¡, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

9.5- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à contrataçåo contenham incorreçóes.

9.6- Havendo divergência ou erro na emissão da documentaçäo fiscal, será
interrompida a contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova
contagem somente após a regularização da documentação fiscal.

9.7- Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será
imediatamente solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou
ainda pertinente regularizaçäo, que deverá ser encaminhada para a Gomissão de
Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias.

9.8- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correçäo no prazo estipulado, o
prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

9.9- Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da GÛNTRATADA no "Cadastro lnformativo de Crédito nåo Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais - GADIN ESTADUAL'.

9.10- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor das retenções dos tributos cabíveis.

9-11- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial,
deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela conduçåo do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

9.12- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extr4iudicial,
junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de
que está cumprindo as obrigaçöes do plano de recuperação extrajudicial.

9.13- A não apresentaçäo das comprovações de que tratam as cláusulas 9.11 e 9.12
assegura ao GONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

9.14- Havendo atraso nos pagamentos nåo decorrente de falhas no cumprimento das
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como
juros moratórios, à razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata
tempore", em relaçäo ao atraso verificado.

9.15- Não será considerado atraso no pagamento, as retençöes efutuadas em virtude
da aplicação da Resolução no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resolução
no 3i2008.

CLÁUSULA DÉCIMA
RESCTSÃO E SANçOES

l0.l- O náo cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a
ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, atualizada pela Lei no 8.883, de I de junho de 1994, autorizam, desde já, o
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal.

10.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas na Lei no 8.666/93 e na
Resoluçäo no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada pela Resoluçao no 3/2008, do
GONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

10.3- No caso de rescisão adminístrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os
direitos do CONTRATANTE em aplicar as sançöes previstas no Anexo V- Resolução
no 5/93, neste ajuste e na lei 8.666/93.

10.4- A aplicação de quaisquer sançöes referidas neste dispositivo, não afasta a
responsabilizaçao civil da CONTRATADA peJa inexecução total ou parcial do objeto
ou pela inadimplência.

10.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela
CONTRATADA.

10.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçåo de recuperaçåo
judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisäo deste contrato, sem
prejuízo da aplicação das demais cominaçöes legais.

10.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçåo de recuperaçåo
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata
rescisão deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominações legais.

t
v
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
FORO

11.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro Centralda Capital do Estado de Säo Paulo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins
de direíto.

São Paulo, em

Carlos Eduardo Corrêa tlalek
Diretor Geral de Administração

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO PAULO

Vande nror

s RA EIRELI

Testem

b Sot-r¡r+ G:Jr+
ã. cqs .¡1( - t

Nome: ¿C à+¿Z> fi*--, *t--,t
RG no: ,zø - ¿ZV . for - 7

¡"RG no:

ome
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO I

TERMO DE CtÊNClA E DE NOT¡F|CAçÃO

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA: SOI|AVE - CONSTRUTORA EIREL|

CONTRATO No: 26119

SEI - PROCESSO no 5639/2019-08

OBJETO: Revisão e adaptação às normas técnicas com emissäo de laudo de
conformidade do sistema de proteçåo contra descargas atrnostéricas da Unidade
Regional de Säo José dos Campos (UR-07) do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo - TCESP.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletronico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 70g,
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteraçäo de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo ínteressado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFIGADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Paulo, em

CONTRATANTE
Carlos Eduardo Corrêa Malek - Diretor Geral de Administraçäo
E-MAIL INSTITT'CIONAL :

E-MAIL PESSOAL:
Assinatura:

CONTRATADA
Vanderlei Alves da Silva J
E.MAIL INSTITUCIONAL:
E.MAIL

un¡or - Proc4rador¡
darullre kf øfr+f f.;.þ*au6-

Þ'êMrr{U ç,rrhùs*^^ra
<Ar-r - W
Os^. W

I
XAssinatura:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ANEXO II
MEMORAL DESCRITIVO

OBJETO
Revisäo e adaptação às normas técnicas com emissão de laudo de conformidade do
sistema de proteção contra descargas atmosféricas da Unidade Regional de Såo
José dos Campos UR-07 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP.

LOCAL
Unidade Regional de São José dos Campos do TCESP - UR-07
Av HeìtorVila Lobos, 781 - V¡la Ema
São José dos Campos / SP

ESCOPO DA CONTRATAçÃO
Da alteraçäo das características da cobertura do edifício que abriga UR-

a7, com a substituiçao das telhas de fibrocirnento por telhas rnetálicas, e da
necessidade de adequação do sistema de proteção de descargas atmosféricas
(SPDA) às normas técnicas vigentes, citamos a implantação de anel de aterramento,
justifica-se tal contratação, não se olvidando da necessidade de melhora na
resistência de aterramento.

coND|çÕES GERATS
Para cotaçåo de preÇos, deverá ser considerado todo o material/acessórios e
respectiva mão-de-obra, necessários para a execução completa do serviço, que
deveråo estar inclusos e diluídos na planilha de serviços no respectivo item, caso näo
estiverem d iscri m i nados separadamente na pla ni lha.

Contratação prevê a instalaçäo de todos os dispositivos e acessórios necessários ao
atendimento das normas técnicas e de segurança.

A realizaçäo de vistoria prévia para verificaçäo das medidas e demais interferências
pelos proponentes possui carfüer facultativo, não se oMdando tratar-se de
adequação a sistema SPDA já instalado.

Para a realização dos serviços os funcionários deveråo estar munidos de uniformes,
crachás e EPls.

O Contratante não disponibilizará quaisquer ferramentas, equipamentos e materiais
para a realização dos trabalhos.

A guarda das ferramentas, equipamentos e materiais da Contratada são de sua
própria responsabilldade. O Contratante näo se responsabtltza por eventuais danos
ou desaparecimentos ocorridos em suas dependências.

Todas as adaptaçöes ou alterações no projeto original, necessárias para uma melhor
execução das obras, deveräo ser previamente aprovadas pela Comissão de
Fiscalizaçäo.

A Contratada deverá retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da
correspondente solicitação, qualquer funcionário que, a critérío da Comissão de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Fiscalização do Contratante venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade
técnica, substituindo-o no prazo máximo de24 horas.

A Contratada será responsável pelo fornecimento aos seus funcionários de todos os
equipamentos de proteção individual (EPl) e coletiva (EPC) de acordo com a
legislaçåo vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de
conservaçåo e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de
Aprovaçäo), de modo a garantir tota! segurança ao usuário, bem como às pessoas ao
redor.

Tratando-se de servíços a serem executados na cobertura da edificação, cobertura
essa de telha metálica, necessário o empreqo de tábuas de madeira (ou sistema
qquivAlente) para o deslocamento e execucão dos servicos sobre a coberturá iem
dano às mencionadas telhas.

A Contratada responderá e responsabitizar-se-á pela prevençao de ac.ldentes e pela
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realizaçäo dos
serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os
regulamentos e determinaçöes de segurança, bem como tomando ou fazendo com
que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

A Contratada deverá prever, instalar e manter cercas, barreiras, tapumes ou outra
forma de sinalização, indicando a terceiros as condiçöes perigosas resultantes dos
trabalhos, a fim de prevenir danos pessoais ou materiais.

A Contratada deverá encaminhar a relação de nomes com número da cédula de
identidade e documentaçäo comprobatöria de vínculo empregatício dos funcionários
que viråo prestar os serviços, atualizadas e com antecedência mínima de 48 horas.

A Contratada deverá sanar qualquer irregularidade, de acordo com a indicação da
Comissão de Fiscalização, no prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, contados do
recebimento pela Contratada da notificação por escrito, mantido o preço iniciatmente
contratado, exceto quando a irregularidade for justificadamente considerada de
caráter grave ou urgente, hipótese em que poderá ser fixado prazo menor.

Os trabalhos que representem impactos ou risco à operaçäo normal das
dependências deste Contratante deverão ser previamente programados entre as
partes, para horários fora dos turnos normais de expediente, observando-se as
normas quanto aos níveis de ruídos sonoros da municipalidade.

Os trabalhos realizados pela Contratada fora dos horários estipulados ou durante os
finais de semana deveräo ser autorizados pela Comissão de Fiscalizaçäo.

A Contratada deverá comunicar à Comissão de Fiscalização, por escrito, eventuais
motivos que impeçam a realização dos trabalhos.

A Contratada está ciente de que o Contratante poderá, quando julgar necessário,
exigir a relação dos fabricantes e os respectivos endereços, compror¡antes de
compra, assim como esclarecimentos detalhados sobre as características dos
produtos e materiais utilizados. #,X
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deveräo
obedecer às Normas reconhecidas, em suas últimas revisöes, tais como:

a) Normas de Segurança em Edificaçöes, do CREA - Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia;
b) Normas da AssociaEao Brasileira de Normas Técnisas -ABNT;
c) Normas e lnstruçöes de segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;
d) Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas
autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal,
pertinentes à execução dos serviços ora contratados;

Os sistemas existentes, ou seja, elétrico, de informática, de segurança contra
incêndio e de telefonia, deverão estar totalmente operantes ao final dos serviços.

A Contratada será responsável pela integridade dos equipamentos e mobiliário do
Gontratante no tocante ao seu funcionamento regular, no g{Je conrpetir aos problemas
decorrentes da execuçåo do objeto contratado.

Equipamentos, quando submetidos à classificaçäo de eficiência energética, deverão
apresentar classificação de máxima eficiência energética, comprovadas através de
etiquetagem ou certificação emitida por entidade credenciada pelo INMETRO. Casos
de excepcionalidade deveräo ser tratados com a Comissão de Fiscalizaçâo.

Dispositivos e equipamentos eletro-eletrônicos deverão atender ao padrão RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Suþsfances - näo utilização de metais pesados no
processo produtivo).

Deverão ser apresentadas à Comissão de Fiscalizaçâo para aprovação, previamente,
amostras dos acabamentos, além de todos os equipamentos e acessórios.

A Contratada aceita e concorda que os serviços deverão ser entregues em todos os
seus detalhes, plenarnente funcionais, ou seþ, serviço posto e operacional. A
Contratada não poderá prevalecer-se de qualquer erro, manifesto ou involuntário,
eventualmente existente, para eximir-se de suas responsabilidades.

O prazo de qarantia dos materiais será de 12 meses ou conforme padräo do
fab'ricante, se esta for rnaior, e dos servþos será de E0 rneses, contadog a partlr da
data de emissäo do Termo de Recebimento Definitivo.

As informações deste memorial, planilha de serviços e os quatro desenhos anexos se
complementam.

DETALHAMENTO DOS SERVTçOS

ADEQUAÇnO OO SPDA ÀS ruORn¡AS TÉCN|CAS
1 .1. Fornecimento e assentamento de barras de cobre tipo coope ¡weld de

alta camada (250¡r), com 3,0 m de comprimento para imprantação do
sistema de aterramento (desenho 03). lncluso todos os maieriais e mäo
de obra necessários para a perfeita execução dos trabalhos;

1
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.2. Caixa de inspeção, completa com tampa para acesso às barras de
aterramento. A depender do posicionamento da caixa (áreas onde há
deslocamento de veículos), considerar a necessidade de tampa de
concreto resistente a esforços. lncluso todos os materiais e mäo de obra
necessários à peúeita execução dos trabalhos;

1.3. Fornecimento e instalaçäo de fita de alumínio maciça (espessura de 3
mm com área de 70 mm') para confecçåo do anel de aterramento para
a face principal da edificaçåo, dada impossibilidade de se trabalhar com
cabeamento enterrado, e linha de descida para interligaçåo em uma das
barras de aterramento. lnstalaÇão considerada a no mínimo 3 m de
aìtura. Incluso sìstema de fìxação das barras þucha e parafusos, ou
sistema equivalente). ltem incorpora também os conectores e soldas
para interligação ao cabeamento da cobertura e barras de aterramento.
lncluso todos os materiais e mäo de obra necessários para a perfeita
execuçåo dos trabalhos;

1.4. Fornecirnento e instalação de cabo de cebre mi enc-ordoado com
secçåo de 50 mm2, para implantaçäo do anel de aterramento (desenho
04), dos quais deveräo ser soldados às barras de aterramento (solda
exotérmica). Material previsto também para implementação das novas
linhas de descidas. lncluso conectores para interligação ao sistema já
existente. lncluso todos os materiais e mão de obra necessários para a
perfeita execuçäo dos trabalhos;

1.5. Abertura de vala para lançamento dos cabos e encravamento das
barras de aterramento. Serviço inclui o corte do piso de concreto com
disco diamantado e escavação manual da vala. Vala terá profundidade
mínima de 0,5 m e executada na periferia da edificaçåo, ou seja, em
distância maior a f ,0 m do bloco edíficado e junto aos muros de divisa a
fim de näo fragilizar o piso de concreto nas áreas com tráfego de
veículos. Tal vala visa implantação do sistema de aterramento com o
encravamento de barras de cobre tipo cooperweld ligadas por cordão de
cobre nu. lncluso todos os materiais e mão de obra necessários à
execução dos trabalhos;

1.6. Fechamento das valas abertas (considerando a instalação das caixas
de inspeção) para implantaçäo do sistema de aterramento, com
reaterramento, tratamento do solo em decorrência de mediçöes de
resistência a serem realizadas, com a recuperaçäo da capa de concreto
e devido acabamento. lncluso todos os materiais e mão de obra
necessários à peffeita execução dos trabalhos;

1.7. lmplantação de barramento de equipotencializaçäo principal (BEp).
Barramento destinado a servir de via de interligaçäo de todos os
elementos que possam ser incluídos na equipotencialização principal.
Incluso todos os materiais e mäo de obra necessários à perfeita
execução dos trabalhos;

1.8. Revisåo das partes condutivas, incluindo linhas de descida, sistemas de
fixaçäo e conexöes do sistema de SPDA atualmente existente, incluindo
a substituição de peças ou partes danificadas, do que se justifica a
vistoria. Revisão engloba a verificaçäo da continuidade do sistema.
lncluso todos os rnateriais necessáriros para garantir a fixaçåo,
isolamento e continuidade do sistema. Situação ilustradas nos desenhos
01 e 02;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

1.9. Equipotencialização com a interligação das partes metálicas na
cobertura do prédio (telhas metálicas - 11 planos e duas escadas),
incluso sistema auxiliar de barramento para tais conexoes (BEL -
barramento de equipotencializaçäo local). lncluso todos os materiais e
medições necessários à interligaçäo das partes metálicas ao sistema de
SPDA;

1.10. Medição da resistência de solo para verificação da adequaæo à norma
técnica. lncluso tratamento do solo (carvão, aplicação de sais,...)
visando diminuir a resistência e conferir eficiência ao sistema. lncluso
todos os materiais e medições necessários à obtençäo da resistência
efetiva do sofo e eficácia ao SPDA.

2. LAUDO E DOCUMENTAÇAO DA ADEQUAÇAO DO SPDA
2.1. Apresentação do projeto de adequaçäo do SPDA às normas técnicas,

especificamente à NBR-5419 com a emissão de ART vinculada ao
referido projeto. Apresentaçao em mídla irnpressa {1 via) e dþital em
plataforma AutoCAD versåo 2013 ou versão equivalente;

2.2. Emissão de laudo de conformidade do SPDA com as mediçöes de
praxe, para efeito de obtençäo de AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros, com emissão de ART exclusiva e vinculada ao referido
laudo. lncluso as mediçöes necessárias à confirmaçåo da conformidade
do sistema.

PREPARAçÃO PARA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

A Contratada executará ligaçöes provisórias necessárias (elétrica, hidráulica, telefonia
e dados) para realização de seus serviços, bem como para o funcionamento regular
das atividades do Contratante;

A Contratada antes do início dos trabalhos deverá realizar registro fotográfico da
cobertura metálica, com apresentação à Comissäo de Fiscalizaçâo em até 5 (cinco)
dias corridos da emissão da AlS, visando dirimir eventuais dúvidas que possam surgir
quanto às condições físicas das telhas metálicas.

A Contratada, em até 5 (cinco) dias corridos da emissão da AIS deverá apresentar
planeþmento-cronograma detalhado de execução, envolvendo todos os aspectos
quantitativos e qualitativos para discussão e avaliação junto à Comissäo de
Fiscalização, ficando sujeito à aprovação desta. Durante a execuçäo dos serviços o
planejamento em discussäo deverá ser atualizado, seja quanto à sua progressão
como quanto aos ajustes necessários;

A Contratada deverá realizar e manter registro fotográfico da execuçäo dos serviços

A Contratada, em até 5 (cinco) dias corridos da emissäo da AlS, deverá apresentar
rol da equipe técnica (responsável técnico residente e colaboradores com a
respectiva indicação de função/atividade), acompanhado dos documentos trabalhistas
de cada um dos citados;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Testes e ensaios (in loco ou em laboratório), quando necessários, e demandados
pela comissão de Fiscalizaçäo, teräo os custos arcados pela contratada;

A Contratada deverá contratar seguro de engenharia com cobertura de 100% do total
do contrato e 1to/o doffial do conffio para respsnsabitidade civil.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazc para a realizaçåo dos servþos é de 30 {trinta} dias corridos, contados a
partir da data indicada na autorização para o início dos serviços.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO III
DESENHOS TÉCNICOS

DESENHO - 01
srTUAçÄO ATUAL DO SDPA - (OBERTURA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

DESENHO - 02
I LI-ISTRACÂC} DA sITI-IACA(:) ATUAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESENHO - 03
PRoPosrA DE ADEQUAçÃO À ruoRua - Acréscimo de linhas de descida
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ANEXO IV
PLANILHA DE PRECOS

SEI - PROGESSO n' 5639/2019-08

OBJETO:-Revisão e adaptação às normas técnicas com emissão de laudo de conformidade do sistemâ de proteção
contra descetgas atmosfóricas da Unidade Reg¡onal de Sào José dos Gampos (UR.07) do Tr¡bunâl de Co;tas do

Estado de São Paulo - TCESP.
TRIBUNAL DE

DO ESTADO DE
CONTAS
sÃo PAULo

0,E6p
c
l

vALoREs lR$)
ITEM sER\nços Õt-

ø UNIT TOTAL

Mater¡al Mão de Obra Material Mão de Obra
SOMA

1 DO SPDA NORMAS

1.1
tsarras de cobre t¡po cooperweld de alta camada
(250u) U 12 61,28 12,37 735,36 148,44 883,80

1.2
Caixas de inspeção para conexão das descidas de
descargas às barras de atenamento u 6 21,49 6,18 't28,95 37,O7 166,02

1.3
Fita Ce alumínio maciça (espessura 3mm, área de 70
mm'), incluindo conectores m 60,0 2,æ 12,37 142,4O 742,20 885,00

1.4
Cordão encordoado de cobre de 50 mm', incluindo
conectores m 125,O 36,89 9,00 4.611,25 1.125,00 5.736,25

1.5
Abertura de vala, incluindo corte de concreto para
malha do anel de aterramerìto m 97,O 0,00 41,32 0,00 4.008,04 4.008,04

1.6
Fechamerûo com concreto estrutural das valas
abertas para implantação do anel de aterramento,
incluindo lançamento de terra

3
m 3,0 23,17 89,56 669,51 268,68 938,19

1.7
Barramento (BEP) para interligação das linhas de
descida e barras de aterramento u 1 257.51 38,57 257,51 38,57 296,08
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ITEM sERVIços
o)3op
c
l

o
l--o

vALoREs (R$)

UNITARIO TOTAL
SOMA

Malerial Mão de Obra Material Máo de Obra

1.8

Rev¡såo das l¡nhas de descarge existente, incluindo
supoñes, isoladores, conectores, braçadeiras e
demais componentes do SPDA instalado, com
substitu¡çåo das peças danificadas

m 80,0 13,13 12,37 1.050,40 989,60 2.040,00

1.9
EquipotencialÞaçåo das partes metálicas (coberturas
metálicas e escadas) localizadas na cobertura da
edificagão (unidade sistema)

u 1 23,17 89,59 223,17 89,59 312,76

1.10
Tratamento do solo para melhora da resistência de
terra, incluindo mediçóes necessá¡ias (unidade
sistema)

u 1 274,æ 312,96 274,54 312,96 587,50

2 LAUDO E DOCUMENT DA DO SPDA

2.1

Apresentaçáo do projeto com emissão de ART
vinculada referente à adequação do SPDA às normas
técnicas

u 1 0,00 872,72 0,00 a72,72 872,72

2.2
Emissão de laudo atestando conformidade e
efet¡vidade do SPDA para efeito de AVCB,
ecompanhado da emissão de ART vinculada

U 75,00 783,58 75,00 783,58 858,58

TOTAL BDI 't7.584,94

BDI IR$}

TOTAL COM BDI 21.981 17

Conùato no 2611 I SEI n. 5639201908 - tls.22124
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SNO PAULO

ANEXO V
RESoLUçÃo no s/93*

TC-A -16.529/026/93 - de 1/9/93
PUBLICADA no Diário Oficialdo Estado de Säo Paulo em 2 de setembro de 1993.

O TRtBt ltAL flE cOl{TAS DO ESTADO f}E SÃû PAüLû, no ûsÐ de suâs ätribuiçtès tegais e
regimentais e, tendo como fundamento a regra do artigo 115 da Lei no. 8.666/93, considerando a
faculdade de expedir normas para a realização de seus procedimentos licitatórios; considerando que a
Lei no. 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente;
Considerando a necessidade de se estabelecerem paråmetros para a aplicação da sanção.

RESOLVE baixar a presente resoluçåo, na conformidade seguinte:
Artigo 10 - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81,86 e 87 da Lei no.

8.666/93, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, obedecerá ao disposto nesta
Resolução.

Attiqo 2o - A recusa iniustiñcada do adiudicatário em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente. dentro do prazo estabelecido pela Administração do Tribunat de Contas do
Estado de São Paulo, caracteriza o descumprimento totat da obriaacão assumida. suieitando-o as
seauí ntes penalídades:

I - Multa de 20o/o (vinte por centol sobre o valor da obriqaç.ão não cumprida: ou
ll - Pagamento conespondente à diferença de preço deconente de nova licitaçåo para o mesmo

fim.

Artiso 3o - O atraso iniustificado na execucão do contrato de servico. obra. ou na entreaa de
materiais, sem preiuízo do disposto no paráqrafo primeiro do añiqo 86 da Lei 8.666/93 e aftiqo 70 da
Léi '10.52tn2. suiëitãrâ ã 3?NTRÃTADA à firultã eÍë ffiÕrã soöré o vãtÕr dã ÕöriqacãÕ t\ãö cumw¡dã, a
partir do primeiro dia útil sequinte ao término do prazo estioulado. na sequinte oroporção:

I - Multa de 10%o (dez oor centol até o 3Oo (triqésimol dia de atraso: e
il - Multa de 15o/" oor centd a na¡tir do 31o (trioésimo dia de atraso até o 45o

huadraqésimo quintol dia de atraso.

Parágrafo único - A nartir do 46o (ouadraaésimo sextol dia estará caracterizada a inexecucão total
ær Ðalciaf da offiiacão ass¿¡rr¡da. salvo dlsp'øsbåo em confrár¡o', sm casos p'ar¡lbølares, ireyisr.os ftr'
edital ou contrato. suieitando-se à aplicacão da multa prevista no aftigo auaño desta resotucão.

Artiso 4o - Pela inexecucão total ou parcial do seruiço, compra ou obra poderão ser a}licadas à
CONTRATADA as seauintes penalidades:

I ' Multa de 20%o (vinte oor centd sobre o valor da obriaacão não cumprìda: ou
ll - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitaçäo para o mesmo fim.

Artigo 5Ê - O mÊitëriai näo aceito deverá sêr sub'stitûído denlro do prazo fixê¡dö pela âdnrinistraçåö d0
Tribunal de Contas do Estado de são Paulo, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da intimação.

Parágrafo único - A nåo ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a
aplicação da multa prevista no Artigo 40 desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste artigo.

AÉigû G" . O pefro de prorrogaçåo de prazo'final da obrra elotr serviço's ou entreEa de material
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

Artiqo 7o - As multas referidas nesta resolucão nãa impedem a aplicacão de outras sançöes
previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.

S 1o - Verificado aue a obriqação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a
ile.xecucão parcial. o Tribunal reterá. preventivamente. o valor da multa dos eventuais créditos que a
CONIRALAÐA $enha af¡relfo. afé a deols6s def¡.n¡-fiva, assegsrada a ampla defesa.

6 2o - Caso a CONTRATADA tenha prestado aarantia. e esta for insuficiente oara cobrir o vator da
multa, será retida a difercnÇa, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.

- -Ç.3,.1'Se este Tribunal decidir pela não anlicacão da mutta. o valor retido será devolv¡do à
CONTRATADA devidamente corriqido peto \PC-FtpE.
Artigo 8o - As normas estabelecidas nesta Resolução deverão constar em todos os procedimentos

licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licifação.
Artigo 9o - A presente Resoluçåo entrará em vigor na data de sua publicação.

* Atuqlimda pela Resolução n'. 03/08, puttticada no Diário Ojcial do Esødo de São Paula ent 4 de setembto de 2008.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI
oRDEM DE SERVTÇO GP No 02/2001

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÄO PAULO, PODER LEGISLATIVO, EM 30/05/2001, PÁG. 35.

TCA- 29.863/026i00

Regiufamenta, nø åmbäs do Tribur¡d de Coiîtas ,Jo Estado, s p'arägrãfû'2" do artigio 7î da Lei Federal
8666i93, com a redação determinada pela Lei no 9032, de 28.04.95.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no uso das atribuiçóes legais
conferidas pelo artigo 20, inciso XXlll da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, c/c o
afü1o24 do Regimento lntemo;
Considerando o disposto no artigo 23 da Lei no 971 1, de 20.1 1.98, que alterou a redaçåo do artigo 31
da Lei no 8212. de24.O7.91
Considerando as normas do Decreto no 3.M8, de 06.05.99, que "Aprova o Regulamento da Previdência
Sociale dá outras providências", especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e SS;
Considerando o dever importo por tais normas à Administraçäo; e
Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do
adimplemento das obrigaçöes previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir
eventualresponsabilidade solidária gue, quanto a estas, lhe possa recair

RESOTYE
Regulamentar o artigo 71, S 20 da Lei Federal no 8666/93, com a redaçäo determinada pela Lei
9032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que este Tribunal figurar
como Contratante.
Art. lo - Porforça do contido no artigo 31 e $$ da Lei no 9711/95, c/c o artigo 219, S 30 do Decreto
3048/99, este Tribunal deverá reter 11Vo (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de
¡lrêstãÇäo cfos servîços áli ên-U¡ñêrãdos, ftí¡ri¡ récolrìirñérito, n-o Brãzö iéEãÌ ê rêEu1ãrñéñtãr, erli rìorné dâ
Empresa CONTRATADA.
Art. 20 - Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificaçáo, pelo Gestor do
Contrato, do_efetivo cumprimento das regras desta Ordem de Serviço.
Parágrafo Único - O atestado a quele refere o caput será assinado por todos os membros da
Comissão de Fiscalização do Contrato, incluído o gestor.
Aft. 3" - A CONTRATADA deve-rá ã'presentârpâ'rä'ã conrissâo de Ftseahzâ-çäa
l- Cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que prestam
serviços vinculados ao contrato.
ll- lnscriçåo dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários.
lll- Comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS.
lV- Comprovantes de:

a) EPI's - Equþamento de'proteçåo individuat
b) Saúde Ocupacional
c) Seguro de Vida
d) Uniforme de Empresa

Art. 40 - No caso de contrataçåo envolvendo execuçäo de obras:
l- lncumbe à CONTRATADA, juntamente com a Comissão Técnica de Fiscalização, providenciar:

a) inscrþão da obra *o posto'do INSS, e infoffnaçåo sobre o valor para ob{ençåo da CND - Certidåo
Negativa de Débitos da obra CONTRATADA.
b) Cadastro da obra e Alvará de Construçäo junto à Municipalidade.
c) Custo previsto do ISS - lmposto sobre Serviço

¡l- A CONTRATADA providenciará, durante a execuçäo contratual, comprovantes de:
a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua complementaçäo, quando exigida a
garantia.
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos contratualmente.
c) Recolhimento da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.).
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de "Habite-se".

Parágrafo Único - Somente se emitirá Termo de Recebimento Def¡nitivo da obra mediante obtençäo e
apresentação, pela CONTRATADA, da CND e do Habite-se.
Art. 5o - Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a esta
Ordem de Serviço para que dela tenham ciência os interessados em contratar com o Tribunal.
Art. 60 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, sem prejuízo das
disposições constantes das Ordens de Serviço 1/83 e 1/89, revogadas as disposições em contrário.
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